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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 
 
DECRETO N.º 1293/2021 - G.M. 
 

 

 
Substitui membros titulares e suplente do Conselho Municipal de 
Saúde, nomeados através do Decreto Municipal nº 1128/2019 – 
GM, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, 
Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o 
Artigo 131, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com que 
dispõe na Lei Municipal nº 517/2015.  

 
 

  D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Ficam substituídos os membros e titulares dos Representantes do 
Poder Executivo que compõem o Conselho Municipal de Saúde, conforme segue abaixo: 

 
I - Representantes do Poder Executivo: 
 
Titular: O senhor Orlando Augusto Baggio Scholz fica substituído, pelo senhor 

Marcos Aurelio Marcon. 
Titular: A senhora Marília Garcia fica substituída, pela senhora Rozilene Mendes 

Batista Almeida. 
Suplente: A senhora Elizabete Rodrigues da Silva fica substituída, pela senhora 

Alice Miyuki Miyashita. 
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL“ 
Quarto Centenário, 24 de março de 2021. 

 

 

 

 

 
WILSON AKIO ABE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 1294/2021-GM 

   
“Nomeia o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Quarto Centenário”. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, 

Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com que dispõe na Lei Municipal nº 551/2017, 
   

DECRETA: 
 
Art.1º - Nomeia sem ônus para os cofres públicos, para 

comporem o Conselho Municipal de Assistência Social de Quarto Centenário os seguintes 
membros; 

 
I – Representantes do Poder Executivo: 
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Viviane Ferreira da Silva Berguerand 
Suplente: João Antonio Ferreira da Costa 

 
b) Secretaria Municipal da Saúde: 

Titular: José Cabral dos Reis. 
Suplente: Meri Vanessa Elias  

 
c) Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer: 

Titular: Elizabete Rodrigues da Silva 
 Suplente:Viviane Aparecida de Oliveira Bizetti Cano 
 

d) Trabalhadores do Setor: 
Titular: Samara Alves da Silva 
Suplente: Marília Garcia 

 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
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a) Organização de Usuários: 

                                                       Titulares: Maria Aparecida Freire  
                Suplente: Adriana de Oliveira Ferreira 
 
             b) Pastorais: 
                Titulares:  Geraldo Macedo Vieira 
                Suplente:  Vera Lúcia Moreira 
 

                                                                                                 
   
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, e em especial Decreto Municipal nº 1010/2017 - GM. 
 
 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 Quarto Centenário-Pr, 24 de março de 2021. 

 
 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 111/2021 – GM 
   

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCOS AURÉLIO 
MARCON 

CASCAVEL- PR 19/03/2021 

 

19/03/2021 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CASCAVEL – PR 
DA REUNIÃO COM A 
DIREÇÃO DO HOSPITAL DO 
CÂNCER - CEONC 
 

“R” 35,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 18 de Março de 2021. 

  
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 112/2021 - GM 
 

 

“Prorroga a Licença Maternidade da Servidora Pública Municipal AMANDA 

CANDIDO SOUTO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e conforme os artigos 221-a, 221-b e 221-c da Lei Municipal n.º 

034/97, alterados pela Lei nº 385/2010 e Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 131, da Lei Orgânica do Município e processo 

protocolado sob nº 1005/2020 de 11/12/2020. 

 

R E S O L V E: 

 

I - PRORROGAR por mais 60 dias a partir de 21 de março de 2021, a Licença 

Maternidade da servidora AMANDA CANDIDO SOUTO, portadora da cédula de identidade RG nº 13.525.433-9/SESP-PR e 

CPF/MF nº 102.456.959-40, Educador Infantil, matricula 763, REF/GRAU A-2, nomeada em 19 de fevereiro de 2018. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a disciplina 

contida no inciso anterior, revogada as disposições em contrário. 

 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 22 de março de 2021. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 113/2021 - GM 
 

“Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal POLLIANA CAROLINA 

BUGNO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON 

AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 221 da Lei Municipal n.º 034/97, e Inciso II, Alínea “a”, 

do Artigo 131, da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, à servidora POLLIANA CAROLINA BUGNO, portadora da Cédula 

de Identidade RG Nº 9.052.051-2/SESP-PR e CPF/MF 058.974.689-82, Coordenador de Divisão, matricula 695, licença 

maternidade pelo prazo de 120 dias a partir do dia 22 de março de 2021. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a disciplina 

contida no inciso anterior, revogada as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 22 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

JORGE FERNANDO BERGO 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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